
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 
 

 
Ofício Circular nº. 284/2020-CGJCE                    

                                Fortaleza, 16 de Julho de 2020. 
 

 
Processo Administrativo nº 8502146-94.2020.8.06.0026/CGJCE 
Assunto: Inutilização do Papel de Segurança 
 
 
 Excelentíssimos(as) Senhores(as), 

 
 O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Teodoro 
Silva Santos, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público em geral e às autoridades 
interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores Permanentes, Membros do 
Ministério Público, Advogados(as), Notários e Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a 
inutilização do papel de segurança, conforme documento de p. 02/03, oriundo do 3º Tabelionato de 
Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Blumenau/SC. 
  
                          Atenciosamente, 
 

 
ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO 

Gerente Administrativo da CGJCE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82420207315113

Nome original: Ofício inutilização de papel de apostila mes de abril e maio-2020.pdf

Data: 02/06/2020 17:16:01

Remetente: 

3ºTabelionato de Notas e Protestos  de Títulos

Blumenau - 3º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos

Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício de Inutilização de papel de Apostilas, mês de abril e maio 2020. 
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